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l .RELATÓRIO
ti í/

O Colégio Marista, estabelecido na cidade de RibQ_I

rão Preto, Estado de São Paulo, apresenta a est a -CENE/C-EE ----- pedido--de

reajuste especial, para a 2a. semestralidade de 1985, no valor de 20%

Os documentos, e formulários exigidos foram apresein

tados devidemente assinados por Oíretor -responsável e Contabilista -

hábil itado .

2. APRECIAÇÃO . -

Da a n á} i 3 9 dos indicadores econômico-financeiros

con st atou- se o seguinte:

a Despesa de CR$ 312.. SS2.QOG de curso de Pré-escola supera a Rece ̂

ta de CR$ 241.538.000 em 30 %,» constituindo-se, portanto, em curso

def ic i t ar io "f
\ B Receita de CR$ 444 . 25 4 .. OC O de curso de 19 Grau, Ia a 4e . série

é inferior ã Despesa de CR$ 6 U 6 . 1 4 4 . 000 em 36%. Consequentemente,

o curso ê deficitário^
\ Despesa de CR$ 496.100. G 00 do curso de 19 Grau, 5a. a Oa. série,

é inferior S Receita d e CR$ G D 1.337. 000, ccnstituincjo, assim, um

curso su p e r a v i t á r i o j "
x ^

- Os cursos de 29 Grau - Ia. a 3a. B e r i e — são supera\/itã"rios, pcis

o Receita de CR$ 199,466,000 supera a Despesa de CR$ 126.987.000.

3. CONCLUSÃO . .

A vista do rixp.ostQ, somo s pelo deferimento do pedi

do de reajuste especial, para a 2a. semestralidade de 1985, para os
\s 'P r é -Escola e. 19 Grau, Ia. a 4a. série , podendo o estabeleci

monto de ensino requerente aplicar, para a 2a. semestralidade de 1G85

os seguintes índices sobre a Ia. semestralidade de 1985:

- Prê-escola/Jardim- ------ ------------------------ 123%

- 19 Grau/ Ia. "a 4a. séria ---- « --- *. -------------- .-123%.

Assim sendo, os valores permitidos paro a 2 a. s n n o s
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trakidade de'1905 são os seguintes:

T~7"~jardim - Pré-escola ® ÍP 925.198

- 19 Grau - Ia. a 4a. série @ $ 880.377

- 19 Grau - 5a. a 8a. sérÍG - <2 'Si.215.075

- 29 Grau -̂  - ® -$ l . 546 . 432

De acordo com a Deliberação CEE nó 27/82. esteo valo-
res somente poderão ser utilizados como base de calculo para a Ia.
semestralidade de 1986.
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. DECISÃO DA COMISSXO-

Aprovado, por unanimidade, na Reunião cio 17 de

dezembro de 1_985. I^cesentes os òrs. membros: Chafic Jábaii -Rep»

Sind.Estab.Sec.e Com.do Est*de Gao Paulo; Henrique Levy - líep.

Conf*das Fanílias Cristãs e Karin L*Portela Cerveira - I\ep» da
SUNABe

Sala das Comissões, em l? de dezembro de 1985*.

a) Cons. Luiz"Koberto da Silveira Castro

Presidente da CEnS

DO PLENRIO

O COHSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade» a de-
cisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto do Re-

tor.
Votaram com restrições os Conselheiros António Joaquim Severi

no, Cecília Vasconcelos Lacerda Guaraná, Francisco Aparecido Cordão ,

Guiomar Namo de Mello e Maria Aparecida Tamaso Garcia.

1986Sala "Carlos PasqualeTI, em 29 de ô

a) CONSA. MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA
Presidente


